


















  
    

        
      

           

      

             

              

          	       

  

  

 

     
 

      

    

 



                 
	

     

     

      
     

             
     

                   
       

         
                

      
           

      

          
                

              
                

                
                    

                    
                

                  
            

             
               

                 
                    

                   
           

          

             
                

                
                     
                   
                        

            
         

  

               
                  

                  
            

             

    
      



4º Termo Aditivo Contrato nº 198/2013-SGA

1/2

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA BAHIA E GINALDO SOUZA DOS SANTOS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato
representado pelo Superintendente ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante
denominado LOCATÁRIO, e GINALDO SOUZA DOS SANTOS, CPF nº. ,
doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº
340/2013, protocolado sob nº.003.0.254494/2013, CONTRATO Nº. 198/2013 - SGA, que
independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei
Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA
QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação de
Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Praça da
Bandeira, nº. 150, Térreo, Bairro de Fátima, Itamaraju-BA, 45.836-000, destinado ao
funcionamento da Promotoria de Justiça de Itamaraju, tendo o referido imóvel
Matrícula nº. 209, Livro nº 2, Fls 209, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Itamaraju-BA, conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste
Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica
prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 01 de fevereiro de 2024 e término em 31 de
janeiro de 2029.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não
especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo.

Salvador, _____ de _________________ de _________.

PELO CONTRATANTE: ________________________________________
André Luis Sant’Ana Ribeiro

Superintendente

PELA CONTRATADA: __________________________________________
Ginaldo Souza dos Santos

Locador

TESTEMUNHAS:

1ª. ____________________________________________________

2a._____________________________________________________
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2021 MPAC. Processo: 19.09.00860.0031888/2023-78. Par-
tes: Ministérios Públicos dos Estados da Bahia, do Acre, Amapá, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Roraima, 
Rondônia, e outros. Objeto do convênio: o compartilhamento das despesas de locação, instalação, manutenção e funcionamento 
de espaço para uso comum das Instituições, localizado no conjunto de salas compartilhadas, com área construída de 729,00 m², e, 
ainda, as vagas de garagem de números 69 a 81, localizado no SAFS, Quadra 2, Ed. Via Esplanada, Bairro: Asa Sul, Brasília – DF – 
CEP: 70.070-600, nos termos seguintes. Objeto do Aditivo: Alterar as cláusulas quarta e sétima do ajuste original, apresentar o Pla-
no de Trabalho referente as despesas do período de janeiro/2023 a dezembro/2023 e o plano de trabalho relativo ao ano de 2024.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0027806/2023-21. Parecer Jurídico: 819/2023. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola SESI Djalma Pessoa, CNPJ nº 03.795.086/0024-70, mantida pelo Servi-
ço Social da Indústria - SESI, CNPJ:03.795.086/0001-84. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela Escola SESI Djalma Pessoa, no processo seletivo para o 
“Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do 
resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2013-SGA. Processo SEI: 19.09.02678.0035007/2023-75. Parecer Jurídi-
co: 003/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Sr. Ginaldo Souza dos Santos. Objeto contratual: a Locação de imóvel 
urbano para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Itamaraju/BA. Objeto do aditivo: alterar a 
cláusula quinta do contrato originalmente celebrado, prorrogando por mais 05 (cinco) anos a vigência contratual, com início em 01 de 
fevereiro de 2024 e término em 31 de janeiro de 2029. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003- Ação (P/A/
OE) 2000 - Região: 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Natureza da Despesa: 33.90.36.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no 
Parecer nº 15/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023, UASG 926302, PRO-
CESSO nº 19.09.02330.0029280/2023-84, OBJETO: prestação de serviços continuados de publicidade legal impressa em jornal 
comercial de grande circulação diária no Estado da Bahia, compreendendo avisos de licitação e outras matérias de interesse do 
Ministério Público, conforme edital e seus anexos. LICITANTE VENCEDORA: ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, 
inscrita no CNPJ 11.779.005/0001-80. Salvador-Ba - Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 22/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0023929/
2023-61

ELIZANGELA NO-
GUEIRA LOPES

CMP-3 2022/2023
EMANUELE 

SANTOS LEAO

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
16/11/2023 25/11/2023

19.09.02170.0033012/
2023-64

EUNICE BASTOS DE 
OLIVEIRA NETA

CMP-4
LICENÇA 

MATERNIDADE
DANIELA SEIFAR-

TH MIRANDA
ANALISTA 
TECNICO

20/11/2023 17/05/2024

19.09.40812.0024394/
2023-18

THAYS SILVA SANTOS CMP-2 2022/2023
DAVID MAR-
TINS LIDIO

ASSISTENTE 
TÉCNICO AD-

MINISTRATIVO
06/11/2023 25/11/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 12 de janeiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT´ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa

PROCESSOS INDEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
  
19.09.00872.0027164/2023-69 – GILNEY TANAN SANTANA, matrícula . Substituição. 

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

   
RUI MAURICIO DE OLI-
VEIRA DOS SANTOS

19.09.00840.0000229/
2024-43

Lei n° 6.677/1994 – Art. 155
Ato Normativo n° 012/2016

20 03/01/2024 22/01/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 15 de JANEIRO de 2023.
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QUINTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA BAHIA E GINALDO SOUZA DOS SANTOS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato
representado pelo Superintendente ANDRÉ LUIS SANT’ ANA RIBEIRO, doravante
denominado LOCATÁRIO, e GINALDO SOUZA DOS SANTOS, CPF nº. ,
doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº
340/2013, protocolado sob nº.003.0.254494/2013, CONTRATO Nº. 198/2013 - SGA, que
independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei
Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato
Original firmado entre as partes, em virtude do realinhamento do preço do aluguel
atualmente praticado, com base no Art. 18º, da Lei nº 8.245/91, que tem como objeto a
Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Praça da Bandeira, nº. 150,
Térreo, Bairro de Fátima, Itamaraju-BA, 45.836-000, conforme discriminado na CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato
passa de R$ 3.008,05 (três mil oito reais e cinco centavos) para R$ 3.414,13 (três mil
quatrocentos e quatorze reais e treze centavos), que equivale a uma majoração de
aproximadamente 13,5% sobre o valor atualmente contratado;

2.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de
R$ 40.969,56 (quarenta mil e novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente
alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo.

Salvador, de de .

PELO CONTRATANTE:
André Luis Sant Ana Ribeiro

Superintendente

PELA CONTRATADA:
Ginaldo Souza dos Santos

Locador
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